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PORTARIA Nº 006/2026 - CMST – 02 DE JANEIRO DE 2026. 

 

EMENTA: DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE 

VEREADOR PARA EXERCER A FUNÇÃO DE 

TESOUREIRO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA 

TEREZA DO TOCANTINS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

WANDHERLUSO DE PAULA PINTO E SILVA - PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE SANTA TEREZA DO TOCANTINS – TO, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais, em especial à Lei Orgânica Municipal, ao Regimento 

Interno; 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar, o Senhor Vereador PEDRO LOURENÇO DOS SANTOS, para 

exercer a função de TESOUREIRO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA 

TEREZA DO TOCANTINS. 

  

Art. 2º - São Atribuições do Tesoureiro: 

 

I – Acesso total a Net Empresa e outros softwares de aplicativos de agências bancárias; 

 

II – Realizar pagamentos com a anuência do Vereador Presidente; 

 

III - Fazer transferências com a anuência do Vereador Presidente; 

 

IV – Consultar extratos; 

 

V – Realizar pagamento de pessoal; 

 

VI - Realizar DOC e TED; 

 

VII - Efetuar o pagamento das despesas, de acordo com as disponibilidades de recursos, 

esquema de desembolso e instruções recebidas da Contabilidade; 

 

VIII - Providenciar a requisição de talão de cheques necessários à movimentação das 

contas em estabelecimentos de créditos; 

 

IX - Promover a movimentação das contas em estabelecimentos de créditos, através de 

saques e depósitos, de acordo com a determinação superior; 
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X - Manter rigorosamente em dia o controle de saldos das contas de estabelecimentos de 

créditos movimentadas pela Câmara Municipal, guardando, movimentando e controlando 

a entrada e saída de valores; 

 

XI - Preparar, diariamente, o boletim de movimentação geral da Tesouraria, 

encaminhando ao Presidente e à Contabilidade, a esta última com os respectivos 

comprovantes e processos, se for o caso; 

 

XII - Realizar outras atribuições inerentes ao cargo. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a data de 02 de janeiro de 2026. 

 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Santa Tereza do Tocantins, aos 02 dias 

do mês de janeiro de 2026. 

  

REGISTRE-SE,  

PUBLIQUE-SE E  

CUMPRA-SE. 

 

 

 

WANDHERLUSO DE PAULA PINTO E SILVA  

Presidente da Câmara Municipal 
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